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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO 

• 

Estado do E11plrl 10 ~un to 

LEI N' :>Off/91 

DEFI.NE cnr'l'ÉRIO PARA COBllANCA DA 1'AXA 

DE fl.lllUNAÇÃO l'ÍJDl,fCA. 

o l"r11 reJ to M11n1o1p11l de Pedro CnnÓrlo , F.at.11do IJq f;on!r! 
ln San Lo, rnço ndbl!r que 11 Cnm11ro HunicJ pol aprovou e nu arme 10110 n o_!! 

nulnl.e Le1 . 

Afl'I'. l' - oorlttlr que est.ão ISUJeJt.011 à taAn mensn1 de 

LlumJnçi\o PÚbllca a todos os imóveis do Munlclplo, cnnt.entJo ou niio ed! 

rlcaçiln. 

AR'!'. 2' - NruJ ud1IJc11oões de uso colelJvo, a Lnltll do 

TlumJlloçÕo 11ttb1ion oorá devido peltw unldadcs '111«' ns con s LI Lulrem, Jn

dl v l OullJ men Le. 

ART. J" - 1-:ALno laenloa dn pngrunen Lu da t.oxo de ll11mtnn 
ção PÚb l lcll os Jmóvu1G ocupados por Órgno dos Governo r'cdarol, Eot.fldu 

ol e Muni cipal . aut.11rqltlaa, Lc111plt1 de qualquer i.ulLo, parLltJo po 11Li

cos f! 1nsl1 LuJ..çÕes tJee Llne.Li1 ri a Erluc.11}ÍÍO, r•t1 Lu rno e Ass 1 R LÕnc ia soe! 

al. 
PllílÁUll1\FO Ú"NICO - 1 lcn111 Blndn iuu11tn" do pn1.111m1•11l.n du 

Luxtt tln 1Jurn1-naçiío l'Íihl lc11 os 1111Óv~1a s1t.uac1os nn zona rurlll , em l ocn

U dades nõo servj dali por r l uminação PÚIJl 1 ca. 

AltT. 4• - A l.mse de cnlculo da. t.aico dtl Jl11m1 tAÇBO PtÍbl,! 

CA é n Lnru·u de ro1'Ttec lmnnto de nnerJP.o euítrloo riura eal.• survlçt'I , ' 

e.11presrm um me&lJIAl.1.-llurn (MWh), derlnJds pelo lloveroo federal !!. vfgen-

lc nn mês da cfr Llv11 cotrrJçn. •' 

§1 1 - A sua aplicação ae rurá de ncordo com n c1n.s~1t~-
• . 

onçao d11 unl<lnde conaumldora , pela com.uoo ionnrl a IJ< servi coa pub 1 lcos 

úe energlfl elé1.l'lcn. ol)edeocndo os seaui n tes valorno perconlucLis. 

a) C I Q&C't' ReH 1 tlttnclal - Clrupo "D'l)_( D o.l JtO TennÃo) 

- li t.é :tu kwll/mro: ? , '13" úo t.arl ro Cio l'or11oe 11111:r11 o de t 1• 

llitpr essa cm MWh. 

t>e 3 1 o 100 KWh/mês: 3 , 29% da larl fo ele (nlltl'U lmenLu de 

lP expreium t:m MWh. 

r:onL 1 nun ••• 
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- De 1 Ot a 200 l{'j(h/mêa: '1 , 147' da Lur 1 ra de ro1 neoimen

t.o tlt> IP expr~sna em MW'h. 

- Ao Jmo de ~00 KWh/mês: 4, 99" da tnrlrn de forn~oJmcn

l.n 1111 If' expresst.i em MWh. 

b J Cl1Wee Comercial , Serv1çon e TmJuat.r1nl - Orupo "º" 
( nni xa Tensõo) • 

- AI.é 30 KWll/miin: JI , 111% dn tCLr ifu cfo fo rnoo 1 mu11 Lo 1111 

11" B"lCT.IT'CSflD em 14\t(b, 

- IJC' J ) o 100 KWh/mês4 , 99" da LariJ'n de fomec!1ncnto de 

IP l!lfpreatJn l"m M\lih. 

- De l O 1 a 200 KWh/mês: 6, 84" da Lor1 ro de fort1oc Lment.o 

de 1 P e x-preasa em MWh • 

- Ac1mn da 200 KWh/mÔo: 6 , 7°" da torlfn de rorn~clmenLo 
• dr' 1 p elrpl'l'llRD em MWh . 

e) Cl11nse Resjdencinl - Orupo "A" (A1 to 'l~ensão) 

- A Lé 1 • 000 J<llll/mês: 24 , 86" dn lar J fa de .fornec l 111en to de 

IP expreonn em MWh. 

- ue 1.00J a b.000 KWll/mês: 4!1:69% dv Lar-ll'.a de rornec l 

munt.o d~ IP t:xpressR em MWh. 

- Acimn de 5 .000 KWh/mês: 74, 55" tJn lnr 1.ra dn forneoimen 

to de IP expressa em MWh. 

d) Clnnse Comeroinl - ServJços e Indusl.rllll .., r.r>•rio "A '' 

(A ll a Trnriiio) • 

- At.ê 1.000 

JP uxµressn om MWh. 

KWh/mÜa: 'l4 , 55% da Larlra da fornecimento do 

De 1.001 u ~.000 KWh/mÔs: 99 ,41" ~"J t.nrlfa de rornec1-
munlo de lP rxpreBllft em KWll. 

- AllJ.mA de 5,ooo KWll/mÔ:ac 200 , 12" da lnrl fn d1• rornecl

m~n to de 1 P cxpre.ssn c;m MWl1 . 
1 • 

Conl lnua .•• 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO CANARIO 
Estado do E1p(rlto Santo 

Continuação da Lei nt 208/91 

§ 2• - Os Imóveis sem ea1r1caçno estarão sujeJtos , 
anual men Le, à truia de IJ umlnaoiio PÚbl .Lca no valor eorreapnndonto a ' 
12~ (cento e vinte por cento ) da tarifa da rornecJmenl.o de llumin. -

~no Pttbllen que podrrâ ser pagJ por antoctpsçâo • 

• l - Ocorrendo esta hlpoLese, a PreCeit.ura provtde~ 
clara a. coi,rança e levará à crédt to da conta vi ncul O.dh , A que se ref~ 
re o ArLlgo 6~ . as lmpor t.âneiau arrec~dadnn, iniormnndo Õ ESCELSA n 

crédtLo efetuado. 

Ail'r. b• - A cobr ança da Laica de I lumlnação PÚbl ica 
• • - # ~ 

do3 1movels ligados n rede de dtutr lbulçao de onernto elelrJca , oera 
rellR prla Prefeitura KunJcSpal , por Jntennédlo da concessioNÍrJa de 

ae rvJço pÚUlicos de energia ~létrica, ficando o Prefeito Munlc lpnJ Hu 

n1e1 nn l autori v.ad,, a o.ao1 nnr convênio para ea t.e tim . 

ART. 6' - nentre outr as condlçÕrs o convênio esLa-
• • bel ocern 11 ohrj 1t11tor1edru:le do empresa conceasJ onar J .t contab 11 tzar e 

recolher, mensa tmen t.e , n p rodu t.o d n r eaadnção dn Laicn do T 1 U111l n111,; ;;o ' 

l'Übtlcn, cm conlR v1nculndo a~ eelllbelec1m,.nt.o hanotÍrlo lndlcruSo p~ 
l'l preret LÓ~ r(lrnl'oendo a estp. , Ili.é o final do mêa ecgutnt.e , o domona 

lratlvo desta nrreoadaçiio . 

AJl'l'. 7• - Esta Lei enlrarri em vlgnr no dolo de a11e 

publtcnçÃo , revogrutsa as d:LspoeJçÕen em con t r nrlo. \ , 
' 

l~1nete tJo Prerel to Municipal de Petlro canÓrlo , 

!slorto do Esp{ ri to Snn La , em 27 de ne~emhro de l !.19J. 

• 1 • 

lff8 'l 
0Rl.A~10S OL~EIHA 

PREFETTO MUNJCIPAL 

.. 
RegJ s t. r ado e Publ 1 e ado nos t.e Gnlt tne te do P e re 1 to' 

HurucJpal e afiJlado no local de costume . 

. M'Y 
MARCOS ~~ F;;: :.if.CA 

Cllli'M' ,,... - • --
nr::; : .\tlTOS 


